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Processo SEI! nº 021.00001047/2023-92.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA o acréscimo de R$ 0,10 (dez centavos) nas tarifas 
por praça de pedágio para a Concessionária do Sistema Anhan-
guera-bandeirantes S.A. - AUTOBAN, responsável pelo lote 1 do 
Programa Estadual de Concessão de Rodovias, por determinação 
da Secretaria de Parceria em Investimentos, nos termos do 
Ofício n° 1028280/2023-SPI-GSE, com fulcro no art. 2º, III, e, da 
Resolução SPI nº 19, de 29 de maio de 2023, sobre o reajuste do 
valor da Base Tarifária Quilométrica de 3,935829%, baseado na 
evolução do índice IPCA, entre maio de 2022 e maio de 2023.

As tarifas de pedágio têm início de vigência a partir das 
00:00:00 de 1º de julho de 2023.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações técnicas da Secretaria de Parcerias em Investi-
mentos, das Diretorias da Agência Reguladora de Serviços Públi-
cos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo Diretoria 
de Controle Econômico e Financeiro e de Assuntos Institucionais 
resultantes no Ofício SPI-GSE SEI! nº 1028280, Relatório SEI! nº 
1258729, Despacho SEI! nº 1259170, Despacho manifestação 
institucional SEI! nº 1318139 e Despacho de Ratificação e 
encaminhamento SEI! nº 1318268, e pronunciamentos jurídicos 
do Núcleo de Parcerias e Transportes e da DD Consultoria Jurí-
dica da ARTESP resultantes no Parecer NPT nº 77/2023 SEI! nº 
1317944 e Parecer CJ/ARTESP 350/2023 SEI! nº 1453589.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
Processo SEI! nº 021.00001050/2023-14.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA o reajuste do valor da Base Tarifária Quilomé-
trica para a Renovias Concessionária S.A., responsável pelo 
lote 11 do Programa Estadual de Concessão de Rodovias, com 
percentual de 3,935829%, baseados na evolução do IPCA, 
entre maio de 2022 e maio de 2023, por determinação da 
Secretaria de Parceria em Investimentos, nos termos do Ofício n° 
1030922/2023-SPI-GSE, com fulcro no art. 2º, III, e, da Resolução 
SPI nº 19, de 29 de maio de 2023.

As tarifas de pedágio têm início de vigência a partir das 
00:00:00 de 1º de julho de 2023.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações técnicas da Secretaria de Parcerias em Inves-
timentos, das Diretorias da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo 
Diretorias de Controle Econômico e Financeiro e de Assuntos 
Institucionais resultantes no Ofício SEI! n° 1030922/2023-SPI-
-GSE, Relatório Técnico SEI! nº 1261932, Despacho SEI! nº 
1262290, Despacho manifestação institucional SEI! nº 1318157 
e Despacho Ratificação e encaminhamento SEI! nº 1318231, e 
pronunciamentos jurídicos do Núcleo de Parcerias e Transportes 
e da DD Consultoria Jurídica da ARTESP resultantes nos Pare-
cer NPT nº 77/2023 SEI! nº 1317975 e Parecer CJ/ARTESP nº 
352/2023 SEI! nº 1460456.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
Processo SEI! nº 021.00001094/2023-36.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA o reajuste do valor da Base Tarifária Quilométrica 
para a Concessionária Rodovias das Colinas S.A., responsável 
pelo lote 13 do Programa Estadual de Concessão de Rodovias, 
com percentual de 3,935829%, baseados na evolução do IPCA, 


